
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ATO DA REITORIA N. 	/2001 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA UNIVERSIDADE DE 

BRASÍLIA (FUB), no uso de suas atribuições estatutárias; de acordo com a Resolução n. 

001/1992, do Conselho Diretor da FUB, e tendo em vista o constante do Processo UnBDoc n. 

26182/2001 (Memo. BCE n. 159/2001, de 19 de junho), 

RESOLVE: 

1. Autorizar a incorporação, ao acervo patrimonial da Fundação Universidade 

de Brasília (FUB), de uma máquina elétrica de datilografia (marca IBM) e de sete aparelhos 

telefónicos (marca Intelbras,Premium), doados pela Organização Family Health 

International. 

2. Alocar os referidos bens na carga do Agente Patrimonial da Biblioteca 

Central (BCE). 

Brasília, 0-6 de julho de 2001. 

LAURO RIY 
Reitor 

cc: DAF/DRM/PAT/BCE/ACS. 

ESP/Lina. 


